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Gabinete da Vereadora Viania Resende

PROJETO DE LEI N | /2021

A Comissao, LEGISLAGAO E JUSTIC “Cria, no 4mbito do municipio de
Tedfilo Otoni, a politica de apoio,
nas escolas da rede municipal de
ensino, as criangas vitimas de
violéncia doméstica.”

Q_rﬁsidente
A Cémara Municipal d¢ Teéfilo Otoni aprova:

Art. 1°. Fica instituida, no d&mbito do municipio de Teéfilo Otoni, a politica de
apoio, nas escolas da rede municipal de ensino, as criangas vitimas de violéncia doméstica.

Paragrafo tnico Para efeito dessa lei entende-se como violéncia doméstica todo
tipo de violéncia, seja fisica, emocional ou sexual, que ¢ praticada entre 0os membros que
habitam um ambiente familiar em comum.

Art. 2°. A presente lei visa & criagdo de uma rede de apoio, dentro das escolas
municipais, entre os diversos profissionais da institui¢io, com a finalidade de identificar os
alunos que apresentam sinais, fisicos ou psicolégicos, de violéncia doméstica, promover o
acolhimento e dar suporte.

Art. 3°. A politica de apoio as criangas vitimas de violéncia doméstica tem como
diretrizes:

I — A prevengdo, o combate e consequente reducéo da violéncia doméstica, abuso e maus tratos
infantil;

II — A participagdo dos profissionais da educagfio na identificagio dos casos;

[IT — A desconstrucédo e o rompimento com a cultura de violéncia infantil;

IV - A conscientizac@o e responsabilizagdo dos autores de violéncia.

Art. 4°. Uma vez detectada a violéncia por parte dos profissionais da educacgio nas
escolas do municipio, o aluno devera ser encaminhado para acolhida e atendimento psicoldgico
¢ assistencial na rede municipal de satde e ser4 feita a notificagdo aos 6rgdos competentes para
averiguar a responsabiliza¢do da familia.

Art. 5°. Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagéo.
Sala das Sessdes, 07 de Dezembro de 2021.

VANIA RESENDE
Vgreadora Rede
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JUSTIFICATIVA

A violéncia doméstica representa uma ameaga a saide publica e ao processo
educacional, ocasionando consequéncias a curto e longo prazo na vida das criangas e

adolescentes.

A identificag@o precoce da violéncia doméstica, pode reduzir os casos ou evitar que as

situagdes se agravem, portanto, a escola desempenha um papel importante na rede de protegio as

criangas e adolescentes.

Justifica-se a presente propositura, tendo em vista a necessidade de estabelecer uma
rede de apoio contra a violéncia nas escolas da rede publica municipal, a fim de identificar os

casos e tomar as devidas providéncias.

Sala das Sessoes, 07 de Dezembro de 2021.
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